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DIREITO CIVIL 

 

1. Índice de reajustes dos benefícios dos planos administrados pelas entidades 
abertas de previdência complementar 

 

RECURSO ESPECIAL 

A partir da vigência da Circular/SUSEP n. 11/1996, é possível ser pactuado que os 
reajustes dos benefícios dos planos administrados pelas entidades abertas de 
previdência complementar passem a ser feitos com utilização de um Índice Geral 
de Preços de Ampla Publicidade (INPC/IBGE, IPCA/IBGE, IGPM/FGV, IGP-DI/FGV, 
IPC/FGV ou IPC/FIPE). Na falta de repactuação, deve incidir o IPCA-E. 

REsp 1.656.161-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 16/09/2021. (Tema 977) (Info 710) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

Elaine ajuizou ação de revisão benefício em face da entidade previdenciária 
Associação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil – Aplub por meio da qual 
requereu que fosse reajustado seu benefício de acordo com índice que lhe seria 
favorável. 

O Tribunal de Justiça local deu provimento ao apelo da autora e determinou 
que o benefício fosse revisado, procedendo-se a atualização através da ORTN desde a 
assinatura do contrato (1968) até dezembro de 1988; IPC de janeiro de 1989 até março 
1991, sendo fixado no percentual de 42,72% em janeiro de 1989 e de 21,87 em fevereiro 
de 1991; e IGP-M a partir de março de 1991, índices que melhor recomporiam a perda 
do poder aquisitivo da moeda, sem que gerasse o enriquecimento desmesurado de uma 
parte frente à outra. 

Inconformada, APLUB interpôs recurso especial no qual sustenta que o 
benefício recebido por Elaine tem atualização em consonância com os índices 
determinados pelo órgão normativo do Sistema Nacional de Seguros, em observância 
ao art. 22 da Lei n. 6.435/1977 e ao art. 3º e 7º da lei Complementar n. 109/2001, ou 
seja, Taxa Referencial. 

 

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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1.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 6.435/1977: 
Art. 14. As entidades abertas terão como única finalidade a instituição de planos de concessão de 
pecúlios ou de rendas e só poderão operar os planos para os quais tenham autorização específica, 
segundo normas gerais e técnicas aprovadas pelo órgão normativo do Sistema Nacional de 
Seguros Privados. 
Art. 22. Os valores monetários das contribuições e dos benefícios serão atualizados segundo 
índice de variação do valor nominal atualizado das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
- ORTN e nas condições que forem estipuladas pelo órgão normativo do Sistema Nacional de 
Seguros Privados, inclusive quanto à periodicidade das atualizações. 
Parágrafo único. Admitir-se-á cláusula de correção monetária diversa da de ORTN, desde que 
baseada em índices e condições aprovadas pelo órgão normativo do Sistema Nacional de Seguros 
Privados. 
Art. 81. As entidades que, na data de início da vigência desta Lei, estiverem atuando como 
entidades de previdência privada, terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
expedição das normas pelo Órgão Executivo do Sistema, para requererem as autorizações 
exigidas, apresentando planos de adaptação às disposições desta Lei. 
 
CDC: 
Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem 
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 
podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 
§ 6° São impróprios ao uso e consumo: 
III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam. 
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ao 
consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha: 
§ 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que razoavelmente deles 
se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade. 
 

1.2.2. Aplicável somente a TR? 

 

R: Nooops!!! 

A questão controvertida consiste em saber se, com o advento do art. 22 da Lei 
n. 6.435/1977, é possível a manutenção da utilização da Taxa Referencial (TR), por 
período indefinido, como índice de correção monetária de benefício de previdência 
complementar operado por entidade aberta. 

O advento da Lei n. 6.435/1977 trouxe ao ordenamento jurídico disposições 
cogentes e o claro intuito de disciplinar o mercado de previdência complementar, 
protegendo a poupança popular, e estabelecendo o regime financeiro de capitalização 
a disciplinar a formação de reservas de benefícios a conceder. 
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Destarte, o art. 22, parágrafo único, da Lei n. 6.435/1977 deixa expresso que os 
valores monetários das contribuições e dos benefícios dos planos de previdência 
complementar aberta sofrem correção monetária, e não simples reajuste por algum 
indexador inidôneo. Tal norma tem eficácia imediata, abrangendo até mesmo os planos 
de benefícios já instituídos, em vista da inexistência de ressalva e do disposto nos arts. 
14 e 81 do mesmo Diploma, disciplinando que não só os benefícios, mas também as 
contribuições, sejam atualizados monetariamente segundo a ORTN, ou de modo 
diverso, contanto que instituído pelo Órgão Normativo do Sistema Nacional de Seguros 
Privados. 

Nessa toada, em se tratando de contrato comutativo de execução continuada, 
em linha de princípio, não se pode descartar - em vista de circunstância excepcional, 
imprevisível por ocasião da celebração da avença -, que possa, em estrita consonância 
com a legislação especial previdenciária de regência, provimentos infralegais do órgão 
público regulador e anuência prévia do órgão fiscalizador, ser promovida modificação 
regulamentar (contratual), resguardando-se, em todo caso, o valor dos benefícios 
concedidos. 

Na verdade, a doutrina anota que nos contratos as partes nem sempre 
regulamentam inteiramente seus interesses, deixando lacunas que devem ser 
preenchidas. Além da integração supletiva, cabível apenas diante de lacunas 
contratuais, há a denominada integração cogente. Esta se opera quando, sobre a 
espécie contratual, houver normas que devam obrigatoriamente fazer parte do negócio 
jurídico por força de lei. São normas que se sobrepõem à vontade dos interessados e 
integram a contratação por imperativo legal. 

Em outro prisma, no multicitado e histórico julgamento da ADI 493, cujo 
Relator foi o saudoso Ministro Moreira Alves, realizado em 1992, o Plenário do STF já 
apontava ser a TR índice inadequado para correção monetária, estabelecendo balizas 
para o alcance até mesmo de lei de ordem pública (cogente) nos efeitos futuros de 
contratos celebrados anteriormente a ela (retroatividade mínima). 

Ademais, o Plenário virtual do STF, em sessão encerrada em 9 de novembro de 
2019, julgando a ADI n. 5.348, Relatora Ministra Cármen Lúcia, declarou a 
inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, alterado pela Lei n. 11.960/2009, 
que estabeleceu a aplicação da Taxa Referencial da poupança como critério de 
atualização monetária nas condenações da Fazenda Pública, determinando a utilização 
do IPCA-E. 

Com efeito, é imprestável ao fim a que se propõe benefício previdenciário de 
aposentadoria que sofra forte e ininterrupta corrosão inflacionária, a ponto de os 
benefícios, no tempo, serem corroídos pela inflação. 

Ora, a correção monetária não é um acréscimo que se dá ao benefício de 
caráter alimentar previdenciário, e a Súmula 563/STJ esclarece que o CDC é aplicável às 
entidades abertas de previdência complementar. Assim, o art. 18, § 6º, III, do CDC dispõe 
que são impróprios ao consumo os produtos que, por qualquer motivo, se revele 
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inadequados ao fim a que se destinam. Já o art. 20, § 2º, estabelece que são impróprios 
os serviços que se mostrem inadequados para os fins que razoavelmente deles se 
esperam, bem como aqueles que não atendam as normas regulamentares de 
prestabilidade. 

Registre-se, por fim, que o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), 
medido mensalmente pelo IBGE, foi criado para aferir a variação de preços no comércio 
ao público final, com renda mensal entre 1 e 40 salários mínimos. É utilizado pelo Banco 
Central como índice oficial de inflação do País, inclusive para verificar o cumprimento 
da meta oficial de inflação. 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

A partir da vigência da Circular/SUSEP n. 11/1996, é possível ser pactuado que os 
reajustes dos benefícios dos planos administrados pelas entidades abertas de 
previdência complementar passem a ser feitos com utilização de um Índice Geral de 
Preços de Ampla Publicidade (INPC/IBGE, IPCA/IBGE, IGPM/FGV, IGP-DI/FGV, IPC/FGV 
ou IPC/FIPE). Na falta de repactuação, deve incidir o IPCA-E. 

DOUTRINA 

(1) Em vista da importância da previdência privada como elemento de suplementação 
da previdência pública oficial e de formação de poupança nacional, a atividade exercida 
pelo setor sofre forte regulação específica do Estado, inclusive de ordem infralegal 
(DIAS, Eduardo Rocha; MACÊDO, José Leandro Monteiro de. Curso de direito 
previdenciário. São Paulo: Método, 2008, p. 661). 

(2) Observância do cálculo atuarial - Desde a instituição, antes da aprovação da 
entidade, o empreendimento deve ter a assistência técnica do atuário (Nota Técnica). 
No curso da administração, a presença do matemático é frequente e indispensável à 
segurança e equilíbrio do plano. O pensamento do executante concentra-se nas normas 
contábeis, atuariais e jurídicas. Por determinação do art. 23 da LBPC, a cada balanço, os 
planos de benefícios deverão ser apreciados por atuário ou instituto habilitado. [...] O 
legislador busca frear as ações do administrador, opondo-se ao sistema oficial, onde 
tecnicamente prevalecente regime de repartição simples, mas, na verdade, 
orçamentário ou de caixa. (MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de direito 
previdenciário. 4 ed. São Paulo: LTR, 2011, p. 1.246 e 1.258-1.262). 

(3) "[n]ão ameaçado por desequilíbrio nem presente factum principis ou outro motivo 
importante, mantendo-se o plano como originariamente concebido pelo atuário, 
realizando-se a receita integralmente e comportando-se a massa exatamente como 
idealizada, não há razão para modificá-lo nem se justifica juridicamente" (MARTINEZ, 
Wladimir Novaes. Pareceres selecionados de previdência complementar. São Paulo: 
LTR, 2001, p. 29). 
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(4) a doutrina anota que nos contratos as partes nem sempre regulamentam 
inteiramente seus interesses, deixando lacunas que devem ser preenchidas. Além da 
integração supletiva, cabível apenas diante de lacunas contratuais, há a denominada 
integração cogente. Esta se opera quando sobre a espécie contratual houver normas 
que devam obrigatoriamente fazer parte do negócio jurídico por força de lei. São normas 
que se sobrepõem à vontade dos interessados e integram a contratação por imperativo 
legal (NADER, Paulo. Curso de direito civil: contratos. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2008, pp. 73-74). 

(5) reservas de benefícios a conceder são as reservas matemáticas que se vão 
acumulando durante o período de contribuição, constituindo elas "a diferença entre o 
valor atual apurado atuarialmente das obrigações futuras das entidades, com 
pagamento de benefícios, e o valor atual, também apurado atuarialmente, das 
contribuições vencidas previstas para constituição dos capitais de cobertura dos 
mesmos benefícios". Bem assim, o suporte do custeio, na previdência complementar, 
significa o pagamento efetuado, propiciando a cobertura prevista no plano de benefícios 
(PÓVOAS, Manuel Sebastião Soares. Previdência privada: filosofia, fundamentos 
técnicos, conceituação jurídica. 2. ed. São Paulo: Quartier Latin, 2007, pp. 181, 187, 423 
e 424). 

(6) Para dar transparência e administrar os recursos, o fundo de pensão cria duas contas: 
a reserva de poupança e a reserva matemática. A reserva de poupança é o que o 
participante contribui somado ao que o patrocinador coloca, e tudo é atualizado ou 
corrigido mensal ou anualmente por um índice já previamente estabelecido no estatuto 
ou no regulamento de benefícios. A reserva matemática ou reserva de benefícios a 
conceder, por seu turno, é o valor que é provisionado (separado e identificado) para 
fazer frente ao pagamento de todas as mensalidades de complementação de 
aposentadoria e eventuais pensões. Não necessariamente é o mesmo montante da 
contribuição feita pelo participante, ou sua reserva de poupança. Se ele está longe de 
se aposentar, sua reserva de benefícios a conceder é menor. Perto de se aposentar é 
maior, porque nesse momento o fundo de pensão tem a obrigação de separar o 
montante necessário para fazer frente aos benefícios a serem concedidos. (Massami 
Uyeda, in Reflexões sobre a complementação de aposentadoria. Revista Justiça & 
Cidadania. n. 133, 2011, p. 40). 

(7) a mudança de valor aquisitivo da moeda, há muito ensina que seria 
"comutativamente injusto que - à grande distância no tempo - o credor recebesse 
menos em valor do que aquilo que levou em conta ao aceitar a oferta que lhe fizera" 
(Pontes de Miranda, in Tratado de Direito Privado, Tomo XXVI, Campinas: Editora 
BookSeller, 2003, p. 374). 

 

2. Consequências da impossibilidade jurídica do objeto da deliberação assemblear 
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RECURSO ESPECIAL. 

A impossibilidade jurídica do objeto da deliberação assemblear acarreta a sua 
nulidade e não anulabilidade. 
REsp 1.776.467-PR, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 25/11/2021, DJe 10/12/2021. (S Info) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

A Igreja Indie ajuizou medida cautelar de exibição de documentos contra 
Instituto Califórnia buscando, na qualidade de um dos seus quotistas, a apresentação 
dos documentos inerentes à sua administração e direção. 

Informou que em momento anterior foi ajuizada ação de dissolução de 
sociedade, em razão da administração centralizadora, misturando os interesses e 
patrimônios como se o Instituto fosse unicamente seu, sem nenhum diálogo ou 
participação dos demais quotistas. 

Após o indeferimento dessa pretensão na Justiça, o Instituto Califórnia, em 
Assembleia Geral, resolveu excluir de seu quadro de associados todos aqueles que 
integraram o polo ativo da aludida ação de dissolução de sociedade. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CC/2002: 
Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de 
votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. 
Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se refere este artigo, 
quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude. 
Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que 
impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na 
substância e na forma. 
§ 1 o Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: 
I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se 
conferem, ou transmitem; 
II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; 
III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados. 
§ 2 o Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do negócio jurídico 
simulado. 
Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce pelo decurso 
do tempo. 
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2.2.2. Nulidade ou anulabilidade? 

 

R: Nulidade. 

Em relação aos prazos decadenciais, há que se destacar o disposto no art. 207 
do CC/2002, que preceitua que salvo disposição legal em contrário, a eles não se aplicam 
as normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

Importante frisar, também, que não há dúvidas acerca da possibilidade de 
decretar-se, em sede de ação cautelar, a prescrição da pretensão ou a decadência do 
direito cuja satisfação será buscada na ação principal. 

Além do mais, o art. 48, parágrafo único, do CC/2002, estatui que decai em três 
anos o direito de anular as decisões de pessoa jurídica que possuir administração 
coletiva quando estas violarem a lei ou estatuto, ou ainda foram eivadas de erro, dolo, 
simulação ou fraude. 

No caso, a matéria tratada guarda estrita relação com a teoria das nulidades, 
de modo que o deslinde da controvérsia impõe a sua abordagem. A anulabilidade é vício 
com menor grau de reprovabilidade, não exorbitando os interesses das partes. Já a 
nulidade é vício de maior gravidade e verifica-se quando falta ao ato jurídico um dos 
seus requisitos essenciais. 

Como se sabe, nos termos do art. 169 do CC/2002, o ato nulo não convalesce 
pelo decurso do tempo, motivo pelo qual o vício de nulidade pode ser conhecido de 
ofício e suscitado a qualquer tempo, não se sujeitando a prazos prescricionais ou 
decadenciais. 

Na espécie, apesar de o art. 48, parágrafo único, do CC/2002 mencionar a 
simulação, esta constitui vício de nulidade e não de anulabilidade (art. 167 do CC/2002). 
Ademais, a depender da espécie de violação à lei ou ao estatuto, o vício não será de 
anulabilidade, mas sim de nulidade. 

A propósito, Pontes de Miranda bem destaca que "os atos das assembleias, 
contrários à lei, ou ao ato constitutivo, são anuláveis, se a lei não os tem por nulos". 

No caso, a decisão da assembleia teve por base exclusivamente o suposto 
trânsito em julgado da decisão do Tribunal de origem que admitiu a dissolução parcial, 
mas que, frise-se, havia sido modificada pelo STJ. Ou seja, na data da reunião, a decisão 
que motivou a deliberação assemblear já não subsistia. 

Assim, tendo havido alteração da decisão que serviu como único subterfúgio 
para exclusão do quadro de associados, o objeto da deliberação não era juridicamente 
possível. Logo, sendo grave a falha que macula a deliberação assemblear, o vício é de 
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nulidade e não de anulabilidade, não se sujeitando ao prazo decadencial consagrado 
no art. 48, parágrafo único, do CC/2002. 

 

2.2.3. Resultado final. 

 

A impossibilidade jurídica do objeto da deliberação assemblear acarreta a sua 
nulidade e não anulabilidade. 

DOUTRINA 

(1) "os atos das assembleias, contrários à lei, ou ao ato constitutivo, são anuláveis, se a 
lei não os tem por nulos" (Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado. Tomo I. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, p. 536). 

(2) "tem-se por graves e, por conseguinte, caracterizadores de nulidade pleno jure, tão 
só a violação que impeça absolutamente a deliberação de alcançar a sua finalidade. (...). 
Trata-se de defeitos extremamente graves, como, por exemplo, a ausência da própria 
reunião dos sócios, se ela for de rigor, a não observância ao quórum estabelecido em 
atenção ao princípio majoritário, ou a ilicitude ou impossibilidade do objeto da 
deliberação. (...) Em suma, portanto, se a falha é tão grave que atinge aquele núcleo 
fundamental, a espécie é de nulidade pleno jure; no extremo oposto, se falha houve, 
mas se apresenta despida de qualquer gravidade, porque de modo algum afeta a 
funcionalidade da deliberação em ofende direitos dos membros, o caso é de mera 
irregularidade; se a falha carrega algum desses efeitos prejudiciais, os quais, porém, não 
se mostram demasiadamente graves, por não se referirem ao interesse público, mas a 
mera conveniência dos particulares, a hipótese é de anulabilidade, exatamente a de que 
trata o dispositivo em comentário. (Monteiro Filho, Rafael de Barros, [et al.] 
Coordenador Sálvio de Figueiredo Teixeira. Comentários ao Código Civil. Vol. I. Rio de 
Janeiro: Forense, 2010, pp. 770-771). 

 

3. Admissibilidade da retomada da prisão civil do devedor de alimentos em regime 
fechado 

 

HABEAS CORPUS 

No atual momento da pandemia causada pelo coronavírus, é admissível a 
retomada da prisão civil do devedor de alimentos em regime fechado. 
HC 706.825-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/11/2021, DJe 25/11/2021. (Info 681) 

 

3.1. Análise ESTRATÉGICA. 
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3.1.1. Questão Fática. 

 

Creiton, devedor de alimentos, teve sua prisão decretada diante do 
inadimplemento dos valores a serem pagos a seu filho Tadeu. Inconformado, impetrou 
Habeas Corpus no qual alega que seria inadmissível a prisão civil do devedor de 
alimentos em regime fechado, a despeito da perda de eficácia do art. 15 da Lei nº 
14.010/2020. 

 

3.1.2. Liberada a prisão em regime fechado aos devedores de alimentos? 

 

R: Yeaph!!! 

Cinge-se a controvérsia a definir se, no atual momento da pandemia causada 
pelo coronavírus, é admissível a retomada da prisão civil do devedor de alimentos em 
regime fechado. 

Desde o início da pandemia causada pelo coronavírus, observa-se que a 
jurisprudência do STJ oscilou entre a determinação de cumprimento da prisão civil do 
devedor de alimentos em regime domiciliar, a suspensão momentânea do 
cumprimento da prisão em regime fechado e a possibilidade de escolha, pelo credor, da 
medida mais adequada à hipótese, se diferir o cumprimento ou cumprir em regime 
domiciliar. 

Passados oito meses desde a última modificação de posicionamento do STJ a 
respeito do tema, é indispensável que se reexamine a questão à luz do quadro atual da 
pandemia no Brasil, especialmente em virtude da retomada das atividades econômicas, 
comerciais, sociais, culturais e de lazer e do avanço da vacinação em todo o território 
nacional. 

Diante do cenário em que se estão em funcionamento, em níveis próximos ao 
período pré-pandemia, os bares, restaurantes, eventos, shows, boates e estádios, e no 
qual quase três quartos da população brasileira já tomou a primeira dose e quase um 
terço se encontra totalmente imunizada, não mais subsistem as razões de natureza 
humanitária e de saúde pública que justificaram a suspensão do cumprimento das 
prisões civis de devedores de alimentos em regime fechado. 

No caso, a devedora de alimentos é empresária, jovem e não possui nenhuma 
espécie de problema de saúde ou comorbidade que impeça o cumprimento da prisão 
civil em regime fechado, devendo ser considerado, ademais, que nas localidades em que 
informa possuir domicílio, o percentual da população totalmente imunizada supera 
80%. 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
EDIÇÃO ESPECIAL STJ Nº 03 DIREITO PRIVADO PT.  01 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     13/39  

Ademais, anote-se a existência de recentíssima Recomendação n. 122/2021 do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que, em seu art. 1º, sinaliza a necessidade de 
retomada das prisões civis dos devedores de alimentos. 

Por fim, não se está afirmando - é importante destacar - que a pandemia está 
inteiramente superada no Brasil, mas, sim, que não mais subsistem as razões que 
justificaram a excepcional suspensão do cumprimento de ordens de prisão em regime 
fechado. 

Com efeito, pelo longo período de quase 02 anos, entendeu-se por bem tutelar 
mais fortemente o direito à vida dos devedores de alimentos em significativo 
detrimento ao direito à vida dos credores dos alimentos, especialmente por razões 
humanitárias e de saúde pública. 

É chegada a hora, pois, de reequilibrar essa balança, recolocando os credores 
de alimentos, tão atingidos não apenas pela pandemia, mas pela reiterada 
inadimplência das obrigações alimentares, em posição mais privilegiada, facultando-
lhes requerer a adoção de uma técnica coercitiva sabidamente eficaz e eficiente para 
dobrar a renitência dos devedores. 

 

3.1.3. Resultado final. 

 

No atual momento da pandemia causada pelo coronavírus, é admissível a 
retomada da prisão civil do devedor de alimentos em regime fechado. 

 

4. Deveres do plano de saúde diante do inadimplemento do pagamento da 
mensalidade 

 

RECURSO ESPECIAL 

Diante do inadimplemento do pagamento da mensalidade, o plano de saúde 
deverá notificar o segurado para regularizar o débito e informar os meios hábeis 
para a realização do pagamento, tal como o envio do boleto ou a inserção da 
mensalidade em atraso na próxima cobrança. 
REsp 1.887.705-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Moura Ribeiro, 
Terceira Turma, por maioria, julgado em 14/09/2021, DJe 30/11/2021. (S info) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 
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Creide contratou o plano de saúde Brasa. Ocorre que, por lapso, deixou de 
pagar a parcela referente a outubro de 2018, tendo pago as anteriores e posteriores 
regularmente. Um belo dia, Creide recebeu uma correspondência do plano de saúde 
informando a resilição do contrato em razão do inadimplemento. Inconformada, Creide 
ajuizou ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais. A 
pretensão foi indeferida e o recurso não provido. 

Inconformada, Creide interpôs recurso especial no qual alega que além de não 
ter sido respeitado o prazo máximo para a notificação da mora, vez que ocorreu após o 
quinquagésimo dia de inadimplência (no 64° dia), há inequívoca quebra de boa-fé 
objetiva, já que as parcelas posteriores continuaram sendo recebidas pela Operadora. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 9.656/98: 
  Art. 13.  Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei têm 
renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não cabendo a 
cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 
Parágrafo único.  Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terão vigência 
mínima de um ano, sendo vedadas. 
II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-pagamento da 
mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses 
de vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente notificado até o 
qüinquagésimo dia de inadimplência; e 

 

4.2.2. É dever do plano a notificação e informar os meios de regularização? 

 

R: Yeaph!!!! 

Nos termos do art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.656/98, inadimplido 
o pagamento da mensalidade, o plano de saúde deverá notificar o segurado para 
regularizar o débito. 

A notificação, além de apontar o inadimplemento, deverá informar os meios 
hábeis para a realização do pagamento, tal como o envio do boleto ou a inserção da 
mensalidade em atraso na próxima cobrança. 

Vencida a notificação e o encaminhamento adequado de forma a possibilitar a 
emenda da mora, só então poderá ser considerado rompido o contrato. 

É exigir demais do consumidor que acesse o sítio eletrônico da empresa e, 
dentre os vários links, faça o login, que possivelmente necessita de cadastro prévio, 
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encontre o ícone referente a pagamento ou emissão de segunda via do boleto, 
selecione a competência desejada, imprima e realize o pagamento, entre outros tantos 
obstáculos. O procedimento é desnecessário e cria dificuldade abusiva para o 
consumidor. 

Por fim, o recebimento das mensalidades posteriores ao inadimplemento, 
inclusive a do mês subsequente ao cancelamento unilateral do plano de saúde, implica 
violação ao princípio da boa-fé objetiva e ao instituto da surretcio. 

 

4.2.3. Resultado final. 

 

Diante do inadimplemento do pagamento da mensalidade, o plano de saúde 
deverá notificar o segurado para regularizar o débito e informar os meios hábeis para a 
realização do pagamento, tal como o envio do boleto ou a inserção da mensalidade em 
atraso na próxima cobrança. 

DOUTRINA 

FLÁVIO TARTUCE aponta que a surretcio é o surgimento de um direito diante de práticas, 
usos e costumes ("Direito Civil", vol. 03, Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 113). 

Com todo o respeito, o PLANO DE SAÚDE deveria ter em linha de consideração que o 
seu capital pode e deve ser humanista porque desde a Grécia e de de Roma antes de 
Cristo, foi abolida a escravidão por dívida, dando ensejo a um importantíssimo passo 
inicial para a caminhada da humanidade - rumo à solução dialética entre a dignidade 
humana e o patrimônio econômico (Ricardo Sayeg e Wagner Balera, "Capitalismo 
Humanista" - Dimensão Econômica dos Direitos Humanos, Max Limonad, págs. 
107/108). 

Há de salientar que existem duas acepções de boa-fé: uma subjetiva e outra objetiva: A 
boa-fé subjetiva é um estado psicológico em que a pessoa possui a crença de ser titular 
de um direito que em verdade só existe na aparência. O indivíduo se encontra em 
escusável situação de ignorância sobre a realidade dos fatos e da lesão a direito alheio. 
[...].[...]Em sentido diverso, o princípio da boa-fé objetiva - localizado no campo dos 
direitos das obrigações - é o objeto de nosso enfoque. Trata-se da "confiança adjetiva", 
uma crença efetiva no comportamento alheio. O princípio compreende um modelo de 
eticização de conduta social, verdadeiro standard jurídico ou regra de comportamento, 
caracterizado por uma atuação de acordo com determinados padrões sociais de lisura, 
honestidade e correção, de modo a não frustrar a legítima confiança da outra parte.A 
boa-fé objetiva pressupõe: (a) uma relação jurídica que ligue duas pessoas, impondo-
lhes especiais deveres mútuos de conduta; (b) padrões de comportamento exigíveis do 
profissional competente, naquilo que se traduz como bônus pater famílias; (c) reunião 
de condições suficientes para ensejar na outra parte um estado de confiança no negócio 
celebrado. Ela é examinada externamente, vale dizer, a aferição se dirige à correção da 
conduta do indivíduo, pouco importando a sua convicção. O contrário da boa-fé 
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subjetiva é a má-fé; já o agir humano despido de lealdade e correção é apenas 
qualificado como carecedor de boa-fé objetiva. Tal qual no direito penal, irrelevante é a 
cogitação do agente. (in Manual de Direito Civil, volume único, Salvador: ed. JusPodivm, 
2019, págs. 1.062/1.063) 

 

5. Cláusula penal e consideração na multa convencional 

 

RECURSO ESPECIAL 

Quando na estipulação da cláusula penal prepondera a finalidade coercitiva, a 
diferença entre o valor do prejuízo efetivo e o montante da pena não pode ser 
novamente considerada para fins de redução da multa convencional com 
fundamento na segunda parte do art. 413 do Código Civil. 

REsp 1.803.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 09/11/2021. (Info 717) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

A Confederação Brasileira de Fussball ajuizou ação monitória em face de Global 
Foods fundada em contrato por meio da qual a ré teria se comprometido a patrocinar 
diferentes Seleções Brasileiras de Fussball, de diversas categorias, até 31 de dezembro 
de 2026, o que não cumpriu. No contrato havia previsão de multa de 20% no caso de 
inadimplemento do acordo, o que resultaria na bagatela de US$ 32 milhões. 

Porém, a magistrada de primeiro grau o acolheu em parte os embargos 
monitórios para reduzir a multa compensatória para míseros US$ 2 milhões, o que foi 
combatido pela CPF e reformada em acórdão sob a alegação de que a autora, em curto 
espaço de tempo (menos de um mês), logrou celebrar um segundo contrato de 
patrocínio com outra empresa, minimizando, assim, os prejuízos decorrentes da 
rescisão da avença celebrada com a ré. 

Inconformada, Global Foods interpôs recurso especial no qual alegou que 
eventual prejuízo amargado pela CBF com a rescisão do contrato de patrocínio firmado 
com a ré corresponderia a período inferior a 1 (um) mês de contrato, razão pela qual o 
Tribunal deveria ter reduzido ainda mais o valor da cláusula penal para valor equivalente 
a um mês de contrato. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Válida a redução da multa contratual coercitiva? 
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R: Nooops!!! 

Prevalece no STJ o entendimento de que a cláusula penal possui natureza 
mista, ou híbrida, agregando, a um só tempo, as funções de estimular o devedor ao 
cumprimento do contrato e de liquidar antecipadamente o dano. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido o 
controle judicial do valor da multa compensatória pactuada, sobretudo quando esta se 
mostrar abusiva, para evitar o enriquecimento sem causa de uma das partes, sendo 
impositiva a sua redução quando houver adimplemento parcial da obrigação. 

No entanto, não é necessário que a redução da multa, na hipótese de 
adimplemento parcial da obrigação, guarde correspondência matemática exata com a 
proporção da obrigação cumprida, sobretudo quando o resultado final ensejar o 
desvirtuamento da função coercitiva da cláusula penal. 

Isso porque a preponderância de uma ou outra finalidade da cláusula penal 
implica a adoção de regimes jurídicos distintos no momento da sua redução. 

Com efeito, a preponderância da função coercitiva da cláusula penal justifica a 
fixação de uma pena elevada para a hipótese de rescisão antecipada, especialmente 
para o contrato de patrocínio, em que o tempo de exposição da marca do patrocinador 
e o prestígio a ela atribuído acompanham o grau de desempenho da equipe patrocinada. 

Em tese, não se mostra excessiva a fixação da multa convencional no patamar 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato de patrocínio, de modo a 
evitar que, em situações que lhe pareçam menos favoráveis, o patrocinador opte por 
rescindir antecipadamente o contrato. 

No caso concreto, a cláusula penal está inserida em contrato empresarial 
firmado entre empresas de grande porte, tendo por objeto valores milionários, 
inexistindo assimetria entre os contratantes que justifique a intervenção em seus 
termos, devendo prevalecer a autonomia da vontade e a força obrigatória dos contratos. 

5.2.2. Resultado final. 

 

Quando na estipulação da cláusula penal prepondera a finalidade coercitiva, a 
diferença entre o valor do prejuízo efetivo e o montante da pena não pode ser 
novamente considerada para fins de redução da multa convencional com fundamento 
na segunda parte do art. 413 do Código Civil. 

 

6. Impenhorabilidade do bem de família dado em garantia hipotecária em favor de 
instituição financeira diversa para garantia de contrato representado pela emissão 
de uma cédula de crédito bancário. 
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL 

Não incide a regra excepcional do artigo 3°, V, da Lei n° 8.009/90 sobre bem de 
família dado em garantia hipotecária em favor de instituição financeira diversa 
para garantia de contrato representado pela emissão de uma cédula de crédito 
bancário. 
EDcl no AgInt nos EDcl no REsp 1.604.422-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 24/08/2021, DJe 
27/08/2021. (S info) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

Jerônimo autorizou que seu único imóvel fosse dado em garantia em favor de 
instituição financeira por meio de hipoteca. A operação foi realizada para garantir um 
contrato representado pela emissão de uma cédula de crédito bancário. Ocorre que 
também havia outra hipoteca anterior em favor de um outro banco. 

Jerônimo não pagou as prestações, razão que levou o banco credor a executar 
o título. Em sua defesa, Jerônimo alega a impenhorabilidade do bem de família. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 8.009/1990: 
Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, 
previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido: 
V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela 
entidade familiar; 

 

6.2.2. Impenhorável? 

 

R: Yeaph!!!! 

A impenhorabilidade do bem de família decorre dos direitos fundamentais à 
dignidade da pessoa humana e à moradia, de forma que as exceções previstas na 
legislação não comportam interpretação extensiva. 
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Tratando-se de execução proposta por credor diverso daquele em favor do qual 
fora outorgada a hipoteca, é inadmissível a penhora do bem imóvel destinado à 
residência do devedor e de sua família, não incidindo a regra de exceção do artigo 3°, 
inciso V, da Lei n. 8.009/1990. 

Dessa forma, em razão da interpretação restritiva que deve ser dada a citada 
regra excepcional, não é possível afastar a impenhorabilidade diante da constituição de 
hipoteca pretérita em favor de outro credor. 

 

6.2.3. Resultado final. 

 

Não incide a regra excepcional do artigo 3°, V, da Lei n° 8.009/90 sobre bem de 
família dado em garantia hipotecária em favor de instituição financeira diversa para 
garantia de contrato representado pela emissão de uma cédula de crédito bancário. 

 

7. Discrepância entre assinatura artística e nome registral e alteração de grafia do 
apelido de família 

 

RECURSO ESPECIAL 

A discrepância entre a assinatura artística e o nome registral não consubstancia 
situação excepcional e motivo justificado à alteração da grafia do apelido de 
família. 

REsp 1.729.402-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por maioria, julgado 
em 14/12/2021, DJe 01/02/2022. (Info 723) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

Romero Brito ajuizou ação de retificação de registro civil na qual alegou autor 
ser artista plástico, conhecido mundialmente pela sua arte pop, utilizando como nome 
artístico "Romero Britto", com a repetição, portanto, da consoante "t", em todas as suas 
obras e gravuras, em que pese o seu sobrenome, ora em foco, não seja dotado da 
duplicidade da letra em evidência. 

Após manifestação desfavorável do representante do Ministério Público, o 
magistrado singular proferiu sentença em que julgou improcedente o pedido, sob o 
argumento de que o mero fato de ser reconhecido pelo nome artístico não é situação 
suficiente, em si, para autorizar a mudança de um sobrenome. 
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7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CRFB/1988: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
III - a dignidade da pessoa humana 
 
Lei de Registros Públicos: 
Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, poderá, pessoalmente 
ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não prejudique os apelidos de família, 
averbando-se a alteração que será publicada pela imprensa. 
Art. 57.  A alteração posterior de nome, somente por exceção e motivadamente, após audiência 
do Ministério Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver sujeito o registro, 
arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela imprensa, ressalvada a hipótese do 
art. 110 desta Lei.             
§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, usado como firma 
comercial registrada ou em qualquer atividade profissional. 
§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, desquitado ou viúvo, 
excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá requerer ao juiz competente que, no 
registro de nascimento, seja averbado o patronímico de seu companheiro, sem prejuízo dos 
apelidos próprios, de família, desde que haja impedimento legal para o casamento, decorrente 
do estado civil de qualquer das partes ou de ambas. 
§ 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa concordância do 
companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no mínimo, 5 (cinco) anos ou existirem 
filhos da união.           
§ 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, se a ex-esposa 
houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do marido, ainda que dele receba 
pensão alimentícia.         
§ 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma das partes, ouvida 
a outra.  
§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste artigo serão 
processados em segredo de justiça.       
§ 7o Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou ameaça 
decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente determinará que haja a 
averbação no registro de origem de menção da existência de sentença concessiva da alteração, 
sem a averbação do nome alterado, que somente poderá ser procedida mediante determinação 
posterior, que levará em consideração a cessação da coação ou ameaça que deu causa à 
alteração.       
§ 8o  O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 2o e 7o deste artigo, 
poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado o nome de 
família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja expressa concordância destes, sem 
prejuízo de seus apelidos de família 

 

7.2.2. Possível a alteração do nome civil por este motivo? 
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R: Nooops!!!! 

Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de alteração de patronímico de 
família, com a duplicação de uma consoante, a fim de adequar o nome registral àquele 
utilizado como assinatura artística. 

Atualmente, ante o feixe de proteção que irradia do texto constitucional, 
inferido a partir da tutela à dignidade da pessoa humana (art. 1º, inc. III, da CRFB/1988), 
o direito ao nome traduz-se como uma de suas hipóteses de 
materialização/exteriorização e abrange a garantia ao livre desenvolvimento da 
personalidade, devendo refletir o modo como o indivíduo se apresenta e é visto no 
âmbito social. Todavia, embora calcado essencialmente na tutela do indivíduo, há uma 
inegável dimensão pública a indicar que, associado ao direito ao nome, encontra-se o 
interesse social na determinação da referida identidade e procedência familiar, 
especificamente sob a perspectiva daqueles que possam vir a ter relações jurídicas 
com o seu titular. 

O princípio da imutabilidade do nome não é absoluto no sistema jurídico 
brasileiro, de modo que o nome civil, conforme as regras insertas nos artigos 56 e 57 da 
Lei de Registros Públicos, pode ser alterado: a) no primeiro ano após o alcance da 
maioridade, desde que não prejudique os apelidos de família; ou b) ultrapassado esse 
prazo, excepcionalmente, por justo motivo, mediante oitiva do representante do 
Ministério Público e apreciação judicial. 

O sobrenome, apelido de família ou patronímico, enquanto elemento do nome, 
transcende o indivíduo, dirigindo-se, precipuamente, ao grupo familiar, de modo que a 
admissão de alterações/modificações deve estar pautada pelas hipóteses legais, via de 
regra, decorrente da alteração de estado (adoção, casamento, divórcio), ou, 
excepcionalmente, em havendo justo motivo, preceituado no artigo 57 da Lei n. 
6.015/1973. Tratando-se, portanto, de característica exterior de qualificação familiar, 
afasta-se a possibilidade de livre disposição, por um de seus integrantes, a fim de 
satisfazer interesse exclusivamente estético e pessoal de modificação do patronímico. 

Nada obstante os contornos subjetivos do nome como atributo da 
personalidade e elemento fundamental de identificação do sujeito - seja no âmbito de 
sua autopercepção ou no meio social em que se encontra inserido -, o apelido de 
família, ao desempenhar a precípua função de identificação de estirpe, não é passível 
de alteração pela vontade individual de um dos integrantes do grupo familiar. 

No caso, a modificação pretendida altera a própria grafia do apelido de família 
e, assim, consubstancia violação à regra registral concernente à preservação do 
sobrenome, calcada em sua função indicativa da estirpe familiar, questão que alcança 
os lindes do interesse público. Ademais, tão-somente a discrepância entre a assinatura 
artística e o nome registral não consubstancia situação excepcional e motivo justificado 
à alteração pretendida. 

O nome do autor de obra de arte, lançado por ele nos trabalhos que executa, 
pode ser neles grafado nos moldes que bem desejar, sem que tal prática importe em 
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consequência alguma ao autor ou a terceiros, pois se trata de uma opção de cunho 
absolutamente subjetivo, sem impedimento de qualquer ordem. Todavia, a utilização 
de nome de família, de modo geral, que extrapole o objeto criado pelo artista, com 
acréscimo de letras que não constam do registro original, não para sanar equívoco, mas 
para atender a desejo pessoal, não está elencado pela lei a render ensejo à modificação 
do assento de nascimento. 

 

7.2.3. Resultado final. 

 

A discrepância entre a assinatura artística e o nome registral não consubstancia 
situação excepcional e motivo justificado à alteração da grafia do apelido de família. 

 

8. (Im)Possibilidade de manejo de ação possessória fundada em cláusula resolutiva 
quando decorrente de inadimplemento contratual do promitente comprador 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível o manejo de ação possessória, fundada em cláusula resolutiva 
expressa, decorrente de inadimplemento contratual do promitente comprador, 
sendo desnecessário o ajuizamento de ação para resolução do contrato. 

REsp 1.789.863-MS, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por maioria, julgado 
em 10/08/2021. (Info 704) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 

 

José adquiriu imóvel e em certo momento parou de pagar as prestações do 
financiamento. O banco então manejou de ação possessória, alegando estar amparado 
em cláusula resolutiva expressa. Ou seja, no caso de inadimplemento contratual do 
promitente comprador, seria necessário o ajuizamento de ação para resolução do 
contrato. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Civil: 
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Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito; a tácita depende de interpelação 
judicial. 

 

8.2.2. Possível o manejo direto de ação possessória? 

 

R: Yeaph!!! 

A cláusula resolutiva expressa, como o nome sugere, constitui-se uma cláusula 
efetiva e expressamente estipulada pelas partes, seja no momento da celebração do 
negócio jurídico, ou em oportunidade posterior (via aditivo contratual), porém, sempre 
antes da verificação da situação de inadimplência nela prevista, que constitui o suporte 
fático para a resolução do ajuste firmado. 

Evidentemente, a vantagem da estipulação expressa é que, ocorrendo a 
hipótese específica prevista no ajuste, o efeito resolutório da relação negocial 
disfuncional subsistirá independentemente de manifestação judicial, sendo o 
procedimento para o rompimento do vínculo mais rápido e simples, em prestígio à 
autonomia privada e às soluções já previstas pelas próprias partes para solução dos 
percalços negociais. 

Neste ponto, ressalte-se que inobstante a previsão legal (art. 474 do Código 
Civil) que dispensa as partes da ida ao Judiciário quando existente a cláusula resolutiva 
expressa por se operar de pleno direito, o STJ, ao interpretar a norma aludida, delineou 
a sua jurisprudência, até então, no sentido de ser "imprescindível a prévia manifestação 
judicial na hipótese de rescisão de compromisso de compra e venda de imóvel para que 
seja consumada a resolução do contrato, ainda que existente cláusula resolutória 
expressa, diante da necessidade de observância do princípio da boa-fé objetiva a nortear 
os contratos" (REsp 620.787/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 
27.04.2009). 

Na situação em exame, revela-se incontroverso que: (i) há cláusula resolutiva 
expressa no bojo do compromisso de compra e venda de imóvel firmado entre as partes; 
(ii) a autora procedeu à notificação extrajudicial do réu, considerando, a partir do prazo 
para a purga da mora, extinto o contrato decorrente de inadimplemento nos termos de 
cláusula contratual específica entabulada pelas partes, sem ajuizar prévia ação de 
rescisão do pacto; e (iii) a pretensão deduzida na inicial (reintegração na posse do 
imóvel) não foi cumulada com o pedido de rescisão do compromisso de compra e venda. 

Desse modo, caso aplicada a jurisprudência sedimentada no STJ, sem uma 
análise categórica dos institutos a ela relacionados e das condições sobre as quais 
ancorada a compreensão do STJ acerca da questão envolvendo a reintegração de posse 
e a rescisão de contrato com cláusula resolutória expressa, sobressairia a falta de 
interesse de agir da autora (na modalidade inadequação da via eleita), por advir a posse 
do imóvel da celebração do compromisso de compra e venda cuja rescisão 
supostamente deveria ter sido pleiteada em juízo próprio. 
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Entende-se, todavia, que casos como o presente reclamam solução distinta, 
mais condizente com as expectativas da sociedade hodierna, voltadas à mínima 
intervenção estatal no mercado e nas relações particulares, com foco na 
desjudicialização, simplificação de formas e ritos e, portanto, na primazia da autonomia 
privada. 

Note-se que a mudança de entendimento que se pretende não encerra 
posicionamento contralegem. Sequer é, pois, de ordem legislativa, visto que, como já 
dito, a lei não determina que o compromisso de compra e venda deva, em todo e 
qualquer caso, ser resolvido judicialmente, mas pelo contrário, admite expressamente 
o desfazimento de modo extrajudicial, exigindo, apenas, a constituição em mora ex 
persona e o decurso do prazo legal conferido ao compromissário comprador poder 
purgar sua mora. 

Em outras palavras, após a necessária interpelação para constituição em 
mora, deve haver um período no qual o contrato não pode ser extinto e que o 
compromissário comprador tem possibilidade de purgar. Entretanto, não há óbice para 
a aplicação da cláusula resolutiva expressa, porquanto após o decurso do prazo in albis, 
isto é, sem a purgação da mora, nada impede que o compromitente vendedor exerça o 
direito potestativo concedido pela cláusula resolutiva expressa para a resolução da 
relação jurídica extrajudicialmente. 

Evidentemente, compreender a exigência de interpelação para constituição em 
mora como necessidade de se resolver o compromisso de compra e venda apenas 
judicialmente enseja confusão e imposição que refogem a intenção do legislador 
ordinário, por extrapolar o que determina a legislação específica sobre o compromisso 
de compra e venda de imóvel. 

A eventual necessidade do interessado recorrer ao Poder Judiciário para pedir 
a restituição da prestação já cumprida, ou devolução da coisa entregue, ou perdas e 
danos, não tem efeito desconstitutivo do contrato, mas meramente declaratório de 
relação evidentemente já extinta por força da própria convenção das partes. 

Isso porque, cumprida a necessidade de comprovação da mora e comunicado 
o devedor acerca da intenção da parte prejudicada de não mais prosseguir com a avença 
ultrapassado o prazo para a purgação da mora, o contrato se resolve de pleno direito, 
sem interferência judicial. Essa resolução, como já mencionado, dá-se de modo 
automático, pelo só fato do inadimplemento do promitente comprador, 
independentemente de qualquer outra providência. 

Não se nega a existência de casos nos quais, em razão de outros institutos, 
esteja a parte credora impedida de pôr fim à relação negocial, como, por exemplo, 
quando evidenciado o adimplemento substancial. Porém, essas hipóteses não podem 
transformar a excepcionalidade em regra, principalmente caso as partes estipulem 
cláusula resolutiva expressa e o credor demonstre os requisitos para a comprovação da 
mora, aguarde a apresentação de justificativa plausível pelo inadimplemento ou a purga 
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e comunique a intenção de desfazimento do ajuste, informação que pode constar da 
própria notificação. 

Ressalte-se que a notificação deve conter o valor do crédito em aberto, o 
cálculo dos encargos contratuais cobrados, o prazo e local de pagamento e, 
principalmente, a explícita advertência de que a não purgação da mora no prazo 
acarretará a gravíssima consequência da extinção do contrato por resolução, fazendo 
nascer uma nova relação entre as partes - de liquidação. 

Dito isso, afirma-se que a alteração jurisprudencial é necessária para tornar 
prescindível o intento de demanda/ação judicial nas hipóteses em que existir cláusula 
resolutória expressa e tenha a parte cumprido os requisitos para a resolução da avença. 

Necessário referir, ainda, que em hipóteses excepcionais, quando sobressaírem 
motivos plausíveis e justificáveis para a não resolução do contrato, sempre poderá a 
parte devedora socorrer-se da via judicial a fim de alcançar a declaração de manutenção 
do ajuste, transformando o inadimplemento absoluto em parcial, oferecendo, na 
oportunidade, todas as defesas que considerar adequadas a fim de obter a declaração 
de prosseguimento do contrato. 

Frise-se que impor à parte prejudicada o ajuizamento de demanda judicial para 
obter a resolução do contrato quando esse estabelece em seu favor a garantia de 
cláusula resolutória expressa, é impingir-lhe ônus demasiado e obrigação contrária ao 
texto expresso da lei, desprestigiando o princípio da autonomia da vontade, da não 
intervenção do Estado nas relações negociais, criando obrigação que refoge à 
verdadeira intenção legislativa. 

 

8.2.3. Resultado final. 

 

É possível o manejo de ação possessória, fundada em cláusula resolutiva 
expressa, decorrente de inadimplemento contratual do promitente comprador, sendo 
desnecessário o ajuizamento de ação para resolução do contrato. 

 

9. (Im)Possibilidade da execução de honorários sucumbenciais de acordo que teve a 
efetiva participação e aquiescência do advogado, que não fez qualquer ressalva 
acerca de seu direito 

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBAGOS DE DIVERÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL 

Não é possível a execução de honorários sucumbenciais de acordo que teve a 
efetiva participação e aquiescência do advogado, que não fez qualquer ressalva 
acerca de seu direito. 
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AgInt no EAREsp 1.636.268-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul 
Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 24/08/2021, DJe 19/10/2021. (S 
info) 

 

9.1. Situação FÁTICA. 

 

Dr Creisson, advogado, representando seu cliente Crementino, celebrou 
acordo em uma ação monitória movida por este. Ocorre que, mesmo tendo 
efetivamente participado da negociação e celebração do acordo, não foi ressalvada ou 
destacada a verba de honorários sucumbenciais. 

Inconformado, Dr. Creisson ajuizou ação com o objetivo de que fossem 
arbitrados os honorários e posteriormente executa-los. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei 8.906/1994: 
Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular 
são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de 
credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. 
§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do 
profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por 
sentença. 
 

 

9.2.2. O direito socorre a quem dorme? 

 

R: Nooops!!!!! 

Inicialmente, cumpre salientar que, a aquiescência do advogado, a que alude o 
art. 24, § 4º, da Lei 8.906/1994, visa proteger os interesses do profissional, em relação 
aos honorários advocatícios contratuais ou sucumbenciais, quando o advogado não 
participa do ajuste, não toma oportuno conhecimento da realização do acordo, de modo 
a poder neste influir e fazer as ressalvas que entender devidas aos termos pactuados, 
especialmente quanto aos próprios honorários, notadamente os sucumbenciais, dado 
que, em caso de homologação judicial do acordo, a decisão homologatória substitui, ou 
afeta em alguma medida, a anterior decisão proferida na lide, pondo fim mais 
harmônico e menos impositivo ao litígio entre as partes. 
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A Lei, portanto, prestigia o advogado e seu trabalho em prol do cliente, para 
que não seja o defensor surpreendido com eventual acordo entre as partes sem sua 
ciência, prejudicando os honorários profissionais. Essa proteção busca evitar prejuízos 
ao advogado quando o contratante, agindo com questionável boa-fé, celebre um acordo 
com o adversário, à revelia do advogado e em prejuízo dos interesses remuneratórios 
do patrono desconsiderado. 

A situação prevista em lei, por óbvio, não ocorre quando o advogado participa 
do acordo, assistindo regularmente o cliente, ou, ao menos, tem inequívoca e oportuna 
prévia ciência do acordo, pois, em tais hipóteses, poderá ressalvar expressamente seus 
interesses remuneratórios acaso prejudicados ou ignorados na avença. 

Nessa linha de intelecção e à luz do art. 24, § 4º, da Lei 8.906/1994, a execução 
dos honorários advocatícios não deve prosseguir, pois, além de violar o referido artigo, 
também acarretaria claro desprestígio e desatenção ao princípio da boa-fé processual, 
o qual deve nortear o comportamento de todas as partes envolvidas em qualquer litígio 
e de seus respectivos patronos. 

Assim, em razão da efetiva participação e aquiescência do advogado no acordo 
firmado entre as partes, infere-se que o caso em exame não se amolda à jurisprudência 
desta eg. Corte, que entende pela continuidade da cobrança dos honorários 
advocatícios sucumbenciais, quando o advogado não concorda ou não teve ciência do 
acordo firmado entre os litigantes. 

 

9.2.3. Resultado final. 

 

Não é possível a execução de honorários sucumbenciais de acordo que teve a 
efetiva participação e aquiescência do advogado, que não fez qualquer ressalva acerca 
de seu direito. 

 

10. Multiparentalidade e equivalência de tratamento e de efeitos jurídicos entre as 
paternidades biológica e socioafetiva 

 

RECURSO ESPECIAL 

Na multiparentalidade deve ser reconhecida a equivalência de tratamento e de 
efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socioafetiva. 

REsp 1.487.596-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. (Info 712) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 
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Vanessa é filha biológica de Valdomiro e Odislene. Ocorre que Valdomiro 
faleceu quando Vanessa ainda contava com apenas 12 anos de idade. Após algum 
tempo, Odislene (mãe de Vanessa) passou a viver em união estável com Nerson, 
formando uma família constituída e estruturada que perdura até os dias de hoje. 

Desde o início da união estável, Nerson tomou para si o exercício da função 
paterna na vida de Vanessa, que de sua enteada passou a ser considerada e tratada 
como filha — uma vez que esta passou a exercer o efetivo estado de filiação —, situação 
plenamente aceita, demandada e corroborada pela então menor.  

Diante dessa realidade, as partes (Nerson e Vanessa) ajuizaram ação para 
reconhecer juridicamente tal situação fática — não para excluir a paternidade biológica, 
mas para somar a ela o vínculo construído durante 15 anos, ora denominado pela 
doutrina e jurisprudência como vínculo de socioafetividade. 

O juiz de primeiro grau indeferiu a pretensão por impossibilidade jurídica do 
pedido, mas o Tribunal de Justiça local reformou a decisão para reconhecer a 
possibilidade de acrescer o nome de Nerson como pai socio-afetivo ao lado do nome do 
pai biológico. Porém, excluiu do reconhecimento da multiparentalidade os efeitos 
patrimoniais e sucessórios. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF: 
 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 
 
CC/2002: 
Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 
 
Lei n. 8.069/1990: 
Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

10.2.2. Pode haver tal distinção no tratamento nos efeitos sucessórios? 
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R: Nooops!!! 

A questão da multiparentalidade foi decidida em repercussão geral pelo 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 898.060/SC, tendo sido reconhecida a 
possibilidade da filiação biológica concomitante à socioafetiva, por meio de tese assim 
firmada: "A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede 
o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, 
com os efeitos jurídicos próprios." 

A possibilidade de cumulação da paternidade socioafetiva com a biológica 
contempla especialmente o princípio constitucional da IGUALDADE dos filhos (art. 227, 
§ 6º, da CF), sendo expressamente vedado qualquer tipo de discriminação e, portanto, 
de hierarquia entre eles. 

Assim, aceitar a concepção de multiparentalidade é entender que não é 
possível haver condições distintas entre o vínculo parental biológico e o afetivo. Isso 
porque criar status diferenciado entre o genitor biológico e o socioafetivo é, por 
consequência, conceber um tratamento desigual entre os filhos, o que viola o disposto 
nos arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990, ambos com idêntico teor: "Os 
filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação." 

Por fim, anota-se que a Corregedoria Nacional de Justiça alinhada ao 
precedente vinculante da Suprema Corte, editou o Provimento n. 63/2017, instituindo 
modelos únicos de certidão de nascimento, casamento e óbito, a serem adotados pelos 
ofícios de registro civil das pessoas naturais, e dispondo sobre o reconhecimento 
voluntário e a averbação da paternidade e da maternidade socioafetivas, sem realizar 
nenhuma distinção de nomenclatura quanto à origem da paternidade ou da 
maternidade na certidão de nascimento - se biológica ou socioafetiva. 

 

10.2.3. Resultado final. 

 

Na multiparentalidade deve ser reconhecida a equivalência de tratamento e de 
efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socioafetiva 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

11. (Im)Penhorabilidade dos recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha - FEFC 
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RECURSO ESPECIAL 

São impenhoráveis os recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha - FEFC, criado pela Lei n. 13.487/2017. 
REsp 1.800.265-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJE 23/09/2021. (S info) 

 

11.1. Situação FÁTICA. 

 

O Partido Político Patriotas, PPP, teve recursos Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha – FEFC penhorados em uma ação de execução movida por 
Creosvalda Publicidade e Marketing Ltda. 

Inconformado, o partido interpôs sucessivos recursos alegando a 
impenhorabilidade dos recursos em questão, com base na previsão do art. 833,XI do 
CPC.  

  

11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Civil de 2015: 
 Art. 833. São impenhoráveis: 
XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos termos da lei; 
 

11.2.2. Possível a penhora? 

 

R: Noops!!!! 

O Fundo Especial de Financiamento de Campanha - FEFC foi criado para, a partir 
da utilização de recursos públicos, suprir as doações de empresas a candidatos e 
partidos, visto que o Supremo Tribunal Federal, na assentada do dia 17/9/2015, ao 
examinar a ADIn n. 4.650, Rel. Min. Luiz Fux (Tribunal Pleno, DJe 23/2/2016), declarou a 
inconstitucionalidade das doações feitas por pessoas jurídicas. 

O Código de Processo Civil de 2015, na redação do art. 833, inciso XI, assentou 
que "são impenhoráveis os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido 
político, nos termos da lei". 

Por sua vez, extrai-se do art. 16-C da Lei n.13.487/2017, que cria o FEFC, que o 
novo Fundo Especial é constituído exclusivamente a partir de verbas destacadas do 
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orçamento da União, tendo a mesma finalidade do denominado Fundo Partidário, cuja 
impenhorabilidade, inclusive, já foi afirmada pelo STJ em precedentes de ambas as 
Turmas integrantes da Segunda Seção. 

Nesse contexto, a partir da regra de hermenêutica que reza que onde há a 
mesma razão de ser, deve prevalecer a mesma razão de decidir (ubi eadem legis ratio 
ibi eadem), é lícito concluir que as verbas oriundas do novo fundo se enquadram na 
disposição normativa contida no inciso XI do art. 833 do CPC/2015, haja vista que se 
amoldam, à perfeição, no conceito de "recursos públicos do fundo partidário recebidos 
por partido político". 

Com efeito, o melhor sentido a ser extraído da aludida norma deve ser o de 
que, ao mencionar "os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido 
político", a intenção do legislador foi abranger não apenas um fundo eleitoral específico, 
mas todas as verbas públicas integrantes de fundos partidários destinadas ao 
financiamento eleitoral. 

Sob esse prisma, merece relevo o fato de que, além de ter a mesma finalidade 
do Fundo Partidário, o novo Fundo Especial (FEFC) é composto exclusivamente de 
verbas públicas, o que acentua o caráter de impenhorabilidade dos recursos nele 
depositados. 

Nesse ponto, merece ser lembrada a clássica lição de Hely Lopes Meirelles de 
que, "(...) mesmo que os bens públicos repassados às entidades privadas possuam 
destinação especial e administração particular, sua natureza continua sendo pública, 
pois são destinados à consecução de serviços do Estado ou atividades que o 
engrandecem. A origem e a natureza total ou predominante desses bens continuam 
públicas; sua destinação é de interesse público; apenas sua administração é confiada a 
uma entidade de personalidade privada, que os utilizará na forma da lei instituidora e 
do estatuto regedor da instituição. A destinação especial desses bens sujeita-os aos 
preceitos da lei que autorizou a transferência do patrimônio estatal ao paraestatal, a fim 
de atender aos objetivos visados pelo Poder Público criador da entidade". 

Por fim, deve ser consignado que, a despeito da impenhorabilidade dos 
recursos do FEFC, não deve ser esquecido que o patrimônio dos partidos políticos 
também é composto por bens privados (contribuições dos filiados e doações de pessoas 
físicas), sendo, desde logo, reconhecida a possibilidade de penhora dos seus demais 
recursos financeiros, motivo pelo qual não se verifica a frustração absoluta dos legítimos 
interesses da credor. 

 

11.2.3. Resultado final. 

 

São impenhoráveis os recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha - FEFC, criado pela Lei n. 13.487/2017. 
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12. (Im)Possibilidade da redução dos valores dos honorários sucumbenciais quando 
fora dos padrões da razoabilidade e proporcionalidade 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível, ainda que os honorários advocatícios estejam dentro dos percentuais 
fixados em lei, a redução dos seus valores quando fora dos padrões da 
razoabilidade e proporcionalidade. 
REsp 1.804.201-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 24/09/2021. (S info) 

 

12.1. Situação FÁTICA. 

 

Em uma ação de imissão na posse movida por Creide em face da Igreja Bola de 
Fogo, o juiz da causa arbitrou os honorários em 10% sobre o valor do imóvel em questão 
(R$ 2.986,533,00), sendo estes majorados pelo Tribunal local em recurso. 

Inconformada, a Igreja interpôs sucessivos recursos requerendo a redução dos 
honorários em questão, alegando a falta de razoabilidade no arbitramento.  

 

12.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

12.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Civil: 
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o 
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 

12.2.2. Possível a redução? 

 

R: Yeaph!!!! 
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Inicialmente não se desconhece que a distribuição dos honorários 
advocatícios que respeita ao comando previsto no art. 85, § 2º, do Código de Processo 
Civil não merece, em regra, ser alterada. 

Consoante o enunciado normativo do art. 85, § 2º, do CPC/2015, os honorários 
serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa. 

No entanto, de outro giro, há entendimento no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que, ainda que os honorários advocatícios estejam dentro dos 
percentuais fixados em lei, é possível a redução dos seus valores quando fora dos 
padrões da razoabilidade. 

 

12.2.3. Resultado final. 

 

É possível, ainda que os honorários advocatícios estejam dentro dos percentuais 
fixados em lei, a redução dos seus valores quando fora dos padrões da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

 

13. Cabimento da utilização da quebra de sigilo bancário destinada tão somente à 
satisfação do crédito exequendo 

 

RECURSO ESPECIAL 

Embora seja possível a adoção de medidas executivas atípicas, é descabida a 
utilização da quebra de sigilo bancário destinada tão somente à satisfação do 
crédito exequendo. 

REsp 1.951.176-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe de 28/10/2021. (S info) 

 

13.1. Situação FÁTICA. 

 

Fundo de Investimentos Multi ajuizou ação de execução em face de 
Quebradeira Ltda. Em determinado momento do processo, o fundo requereu a quebra 
dos sigilos bancário e fiscal. 

O tribunal local indeferiu o pedido em razão da falta de qualquer comprovação 
de condutas que demonstrem uso da personalidade jurídica da sociedade com o fim de 
fraudar credores ou praticar abuso de direito. 
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13.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

13.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por 
objeto prestação pecuniária; 
 
CF/1988: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;    
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
 

13.2.2. Possível a quebra do sigilo bancário? 

 

R: Nana-nina-NÃO!!! 

A controvérsia consiste em definir sobre o cabimento e a adequação de 
medidas executivas atípicas especificamente requeridas pela recorrente, sobretudo a 
quebra de sigilo bancário. 

A jurisprudência do STJ admite a adoção de medidas executivas atípicas, com 
fundamento no art. 139, IV, do CPC/2015, desde que, verificando-se a existência de 
indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam adotadas 
de modo subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamentação adequada às 
especificidades da hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e 
do postulado da proporcionalidade — rejeitando-se medidas como as providências de 
suspensão das Carteiras Nacionais de Habilitação (CNHs) e de apreensão dos 
passaportes dos executados. 

No entanto, o sigilo bancário constitui direito fundamental implícito, derivado 
da inviolabilidade da intimidade (art. 5º, X, da CF/1988) e do sigilo de dados (art. 5º, 
XII, da CF/1988), integrando, por conseguinte, os direitos da personalidade, de forma 
que somente é passível de mitigação - dada a sua relatividade -, quando dotada de 
proporcionalidade a limitação imposta. 
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Sobre o tema, adveio a Lei Complementar n. 105, de 10/01/2001, a fim de 
regulamentar a flexibilização do referido direito fundamental, estabelecendo que, a 
despeito do dever de conservação do sigilo pela instituição financeira das "suas 
operações ativas e passivas e serviços prestados" (art. 1º), esse sigilo pode ser afastado, 
excepcionalmente, para a apuração de qualquer ilícito criminal (art. 1º, § 4º), bem como 
de determinadas infrações administrativas (art. 7º) e condutas que ensejem a abertura 
e/ou instrução de procedimento administrativo fiscal (art. 6º). 

Nessa perspectiva, considerando o texto constitucional acima mencionado e a 
LC n. 105/2001, assenta-se que o abrandamento do dever de sigilo bancário revela-se 
possível quando ostentar o propósito de salvaguardar o interesse público, não se 
afigurando cabível, ao revés, para a satisfação de interesse nitidamente particular, 
sobretudo quando não caracterizar nenhuma medida indutiva, coercitiva, mandamental 
ou sub-rogatória, como estabelece o art. 139, IV, do CPC/2015. 

Portanto, a quebra de sigilo bancário destinada tão somente à satisfação do 
crédito exequendo (visando à tutela de um direito patrimonial disponível, isto é, um 
interesse eminentemente privado) constitui mitigação desproporcional desse direito 
fundamental - que decorre dos direitos constitucionais à inviolabilidade da intimidade 
(art. 5º, X, da CF/1988) e do sigilo de dados (art. 5º, XII, da CF/1988) -, mostrando-se, 
nesses termos, descabida a sua utilização como medida executiva atípica. 

 

13.2.3. Resultado final. 

 

Embora seja possível a adoção de medidas executivas atípicas, é descabida a 
utilização da quebra de sigilo bancário destinada tão somente à satisfação do crédito 
exequendo. 

 

14. Honorários advocatícios sucumbenciais e preferência na execução 

 

RECURSO ESPECIAL 

O crédito decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais titularizado pelo 
advogado não é capaz de estabelecer relação de preferência ou de exclusão em 
relação ao crédito principal titularizado por seu cliente. 

REsp 1.890.615-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 17/08/2021, DJe 19/08/2021. (Info 707) 

 

14.1. Situação FÁTICA. 
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PetroCaro Distribuidora ajuizou ação de execução extrajudicial em face de Auto 
Posto Gasosa, na qual atou como patrono da autora o Dr. Creisson. No decorrer do 
processo, foi realizada a venda de imóvel da executada por alto valor. 

Ocorre que PetroCaro revogou o mandato outorgado a Dr. Creisson, tendo sido 
estabelecido que o advogado faria jus a 80% do valor dos honorários fixados na 
execução, razão pela qual este pleiteou a sua admissão para a execução dos honorários, 
o que veio a ser deferido. Ousadamente, Dr. Creisson ainda requereu a declaração de 
preferência de seu crédito e que o seu pagamento fosse realizado em primeiro lugar, 
antes, inclusive, da satisfação do crédito da exequente, com o produto da venda do 
imóvel da executada. 

 

14.2. Análise ESTRATÉGICA. 

14.2.1. Possível tal preferência? 

 

R: Nooops!!! 

Os honorários advocatícios sucumbenciais constituem direito do advogado, 
possuem natureza alimentar e são considerados créditos privilegiados, equiparados aos 
créditos oriundos da legislação trabalhista para efeito de habilitação em falência, 
concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. 

A despeito disso, é de particular relevância e especificidade a questão 
relacionada à possibilidade de o crédito decorrente dos honorários advocatícios 
sucumbenciais preferir o crédito titularizado pela parte vencedora e que foi 
representada, no processo, ainda que por determinado período, pela sociedade de 
advogados credora. 

Não há concurso singular de credores entre o advogado titular da verba 
honorária sucumbencial e o seu cliente titular da condenação principal, uma vez que é 
elemento essencial do concurso a ausência de relação jurídica material entre os 
credores, exigindo-se, ao revés, que haja independência e autonomia entre as 
execuções até o momento em que um deles obtenha valor hábil a satisfazê-la, no todo 
ou em parte, quando os demais credores poderão ingressar no processo alheio e 
estabelecer concorrência com aquele que havia obtido êxito na perseguição do 
patrimônio do devedor. 

De outro lado, não pode o advogado, que atuou na defesa dos interesses da 
parte vencedora, preferir ao crédito principal por ela obtido porque a relação de 
acessoriedade entre os honorários sucumbenciais e a condenação principal a ser 
recebida pela parte é determinante para que se reconheça que os honorários 
sucumbenciais, nessa específica hipótese em que há concorrência com a condenação 
principal, deverão, em verdade, seguir a sorte e a natureza do crédito titularizado pela 
parte vencedora. 
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Em suma, o crédito decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais 
titularizado pelo advogado não é capaz de estabelecer relação de preferência ou de 
exclusão em relação ao crédito principal titularizado por seu cliente porque, segundo 
a máxima chiovendiana, o processo deve dar, na medida do possível, a quem tem um 
direito, tudo aquilo e exatamente aquilo que tem direito de conseguir, de modo que a 
parte, titular do direito material não pode deixar de obter a satisfação de seu crédito 
em razão de crédito constituído por acessoriedade ao principal e titularizado por quem 
apenas a representou em juízo no processo em que reconhecido o direito. 

 

14.2.2. Resultado final. 

 

O crédito decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais titularizado pelo 
advogado não é capaz de estabelecer relação de preferência ou de exclusão em relação 
ao crédito principal titularizado por seu cliente. 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

15. QUESTÕES 

 

15.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 

Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Embora seja possível a adoção de medidas executivas atípicas, é 
descabida a utilização da quebra de sigilo bancário destinada tão somente à satisfação do crédito 
exequendo. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. É possível a execução de honorários sucumbenciais de acordo que 
teve a efetiva participação e aquiescência do advogado, que não fez qualquer ressalva acerca de seu 
direito. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. É possível, ainda que os honorários advocatícios estejam dentro dos 
percentuais fixados em lei, a redução dos seus valores quando fora dos padrões da razoabilidade e 
proporcionalidade.  

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Na multiparentalidade, não deve ser reconhecida a equivalência de 
tratamento e de efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socioafetiva. 

Q5º. Estratégia Carreiras Jurídicas. No atual momento da pandemia causada pelo coronavírus, é 
admissível a retomada da prisão civil do devedor de alimentos em regime fechado. 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
EDIÇÃO ESPECIAL STJ Nº 03 DIREITO PRIVADO PT.  01 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     38/39  

 

15.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: A quebra de sigilo bancário destinada tão somente à satisfação do crédito exequendo 
(visando à tutela de um direito patrimonial disponível, isto é, um interesse eminentemente privado) 
constitui mitigação desproporcional desse direito fundamental - que decorre dos direitos constitucionais 
à inviolabilidade da intimidade (art. 5º, X, da CF/1988) e do sigilo de dados (art. 5º, XII, da CF/1988) -, 
mostrando-se, nesses termos, descabida a sua utilização como medida executiva atípica. 

Q2º. ERRADO: Nessa linha de intelecção e à luz do art. 24, § 4º, da Lei 8.906/1994, a execução dos 
honorários advocatícios não deve prosseguir, pois, além de violar o referido artigo, também acarretaria 
claro desprestígio e desatenção ao princípio da boa-fé processual, o qual deve nortear o comportamento 
de todas as partes envolvidas em qualquer litígio e de seus respectivos patronos. 

Q3º. CORRETO: No entanto, de outro giro, há entendimento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que, ainda que os honorários advocatícios estejam dentro dos percentuais fixados em lei, é 
possível a redução dos seus valores quando fora dos padrões da razoabilidade. 

Q4º. ERRADO: A possibilidade de cumulação da paternidade socioafetiva com a biológica contempla 
especialmente o princípio constitucional da IGUALDADE dos filhos (art. 227, § 6º, da CF), sendo 
expressamente vedado qualquer tipo de discriminação e, portanto, de hierarquia entre eles. 

Q5º. CORRETO: Diante do cenário em que se estão em funcionamento, em níveis próximos ao período 
pré-pandemia, os bares, restaurantes, eventos, shows, boates e estádios, e no qual quase três quartos da 
população brasileira já tomou a primeira dose e quase um terço se encontra totalmente imunizada, não 
mais subsistem as razões de natureza humanitária e de saúde pública que justificaram a suspensão do 
cumprimento das prisões civis de devedores de alimentos em regime fechado. 
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ATÉ A PRÓXIMA 

Informativos Estratégicos 
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